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EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS

A Comissão de Constituição e Justiça, representada por seu Presidente, signatário,
nos termos do § 2º do artigo 85 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis, vem
requerer  a  Vossa  Senhoria  que  seja  providenciado  o  parecer  do  Conselho  Municipal  de
Assistência Social, referente ao Projeto de Lei nº 210/2022, que "Dispõe sobre a denominação
da recém inaugurada casa de acolhimento a mulher, que passa a denominar-se Silvia Cassiano,
o serviço de acolhimento institucional para mulheres vítimas de violência, e dá providências
correlatas".  Uma  vez  que  esta  Comissão  considera  de  suma  importância  referida
complementação de informações para a análise do projeto.

Assis, 06 de outubro de 2022.

FERNANDO VIEIRA
Vereador - PSDB 

REQUERIMENTOS DIVERSOS - PL Nº 210/2022
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